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Gesba val novamontê supoÍtar o scguro colectlvo de colheltas pelo segundo ano. Foro HÉLDER sANTos/ASpREss
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a a 205mil euros

O AGRICULTURA
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e, Cesbai'ai pagar 205 mil euros
para proteger cerca de 2 mil pro-
dutores de banana da Região.

O segurq que entrou em vigor
este domingq dia I de Setembro,
.recai sobre os cerca de 2 mil pro_
dutores sendo que opreço contra-
tualé de 445.91ó,94 eurog ó5%su-

se
portado por fundos comunitários.

O seguro colectivo decolheitas é
mais umapoio que o Governo Re-
gional entendeu dar aesta cultura
depois da entrega aos factores de
produção que têm sido dados ao
longo do ano atodos os agriculto-
res.

O secretírio regional de Agricul-
tura e Pescas, Humberto Vascon-
celos, lembra que este é mais um

apoio que é dado ao sector e o
currprimento de uma promessa do
Governo Régional.

'Éste seguro.já foi importante
nas intempéries e a sua impoúân-
cia.até já foi referida pelo governo
açoriano já fez saber prrblicamente
esta apólice já foi bem tesada",
lembrou. O governante madeiren-
se com a tutela da Agricultura des-
tacao facto de este seguro ser to-

talmente gatuito para os baíani-
cultores. '"Ttata-se de um esforco
por parte da empresa pública, -1.
também uma forma de agradeci-
mento pelo grande trabalho que os
nossos agricultores fr2emo, cü-
cretiza Humberto Vasconcelos.

O seguro colectivo de colheitas,
que surge pelo segundo anq cobre
incêndios, chuvas forte+ ventos
fortes'egranizo.

SEGIIRO DE
COLHETTASÉ"O
CI]MPRIMH\TTO DE
PRoMESSADOG$
LEIVTBRÁ,HT]MBERTO

das no iSIP -sisterna de Identifi-
cação Parcelar Online - nas quais
estão inseridas as orlturas objec-
todeseguro;
2. Manter a apólice de seguro du-
rante operíodo prerristo no con-
trato;
3. Proceder à en@gç e à comer-
cialização da Prod'ção de Bana-
na da Madeira segura através to-
mador do SCC - Seguro Colecti-
no de Colheitas- durante ope.
ríodo de vigência do contrato do
seguro.
4. 0s proúrtores que vmham a
fi car efectivamente cobertos
pela apólice do SCC, ficam im-
possibilitados de celebrar um
contrato de seguro individual ou
coleçtivt 4ecolhpit4s, p4ra I
mesqâ paradp.sg$p-arcefa.ou.,, .'
cultura.
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OBRIGAçÕES
DO TOMADOR

l. Fossuir artori@o do agricrúbr
pera a celebraSo do eonffi de se
guro e pra acvnsulta dos dados
dfoponibíizados pelo Instinro de
ftnanciamem daAgriorlUna e
Fescag IX. (IÍâP- IJ) mvísta à
formaliza$o da cmdidatra e à
cuncrssãodoapoio;
2 Ihcultar à segrradoratodos os
elernentos para a 4reseuta$o dos
pedidos de apoiojuno do EAP, a
qre se ndere a srúmedida fZf -
Prémio de seguro de culbeicsr de
animaís e de plantas, da medida fZ

ções do segum em cada canryanha e
doapoioprevisto;
l[ Dar apoio ao agrioilonem caso
de sinistnq nmeadanente no
a@rymhamento de peritagens;
elìfiarúer e disporóilizr ao Itr]lP,
LPo ou a qualquer oltra entidade
por este inficada íf,r oomcompÈ
tência para o efu1q oda a informa-
çao necessrária à realizaSo de cun-
tÍìolos;
A Responder so[dariamente como
squrado pelo reerúolso dos paga-
merntosinderridos.

0BRTGAçOES DO

BEN EFICIARIO/SEGURADO:

durante períodqpre-


